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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


CONFECÇÃO DE NOVA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGA O CONSELHO TUTELAR, NA SEDE DESTA MUNICIPALIDADE.


[bookmark: _GoBack]Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Responsável pelo Conselho Tutelar da Criança e Adolescente de Porto Esperidião.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 02 de agosto de 2021.



JUSTIFICATIVA


O prédio que atualmente abriga o Conselho Tutelar da Criança e Adolescente encontra sem caracterização, haja vista que a placa ali fixada está totalmente desbotada, impossibilitando a identificação do local pelos que buscam pelos conselheiros.

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão de vital importância para proteção das crianças e que muitos procuram pelos serviços dos que defendem os direitos dos pueris, faz-se premente a confecção de novo banner para personalizar e especificar a fachada dessa edificação, identificando-a aos munícipes. 

Face ao exposto, devido à importância desta, aguardo deferimento.



Oséias Ferreira
Vereador
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